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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 107/2021 24/06/2021
DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO 
DO SERVIDOR MUNICIPAL, SR. 
JOÃO BRASILIANO NETTO, 
OCUPANTE DA FUNÇÃO DE 
AGENTE DE CONTROLE DE 
VETORES, DE PROVIMENTO “C. L. 
T.” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado 
sob o nº 0000002259/2021 de 22/06/2021, e o deferimento 
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica desligado do serviço público à 
pedido, o servidor municipal Sr. JOÃO BRASILIANO 
NETTO, portador do RG. nº. 28.787.786-3 SSP/SP e 
CTPS nº. 72575 – série 00205-SP, ocupante da função 
de Agente de Controle de Vetores, sob o regime jurídico 
celetista, do Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura 
Municipal, a partir de 22/06/2021.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder 
às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 22/06/2021, 
revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada - SP, 24 de Junho de 2021.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 - PROCESSO Nº 

029/2021
TORNAMOS PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados que a Prefeita Tania Liana Toledo Yugar, 
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão 
Presencial nº 020/2021. Cujo objeto é a contratação de 
Orientadora social para fortalecer os serviços e ações 
sócioassistenciais para orientação social de adolescentes, 
do município de Nova Granada/SP, e o julgamento da 
proposta em razão do menor preço global e ADJUDICOU 
a empresa VALERIA PEREIRA CARDOSO 36916957875, 
porte “ME”, CNPJ nº 41.139.372/0001-80, com sede à 
Rua Mario Cano, nº 3.055, Vila Bela, Cep:15.440-000, 
Nova Granada/SP, que apresentou proposta no valor total 
de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Nova Granada, 25 de junho de 2021.

Tania Liana Toledo Yugar

Prefeita Municipal
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